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Vem	a	esta	Comissão,	para	Parecer,	Projeto	em	epígrafe	de	autoria	da	Vereadora	Claudia	Araújo.	

	

Em	Parecer	Prévio,	a	Procuradoria	desta	Casa	não	vislumbrou	elementos	que	obstasse	sua	tramitação.	Em	Parecer,	a	Comissão	

de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	do	Projeto	e	das	Emendas	de	1	a	5.	

	

É	o	breve	relatório.

	

Seguindo	os	termos	do	Regimento	Interno	desta	Casa,	cabe	à	Comissão	de	Saúde	e	Meio	Ambiente	(COSMAM)	manifestar-se	

sobre	o	mérito	da	proposição.	Nosso	entendimento	é	de	que	o	Projeto	possui	mérito	ao	buscar	a	preservação	do	meio	ambiente	

através	da	não	disponibilização	gratuita	de	sacolas	plásticas	nos	estabelecimentos	comerciais,	bem	como	a	existência	de	

campanha	conscientizando	a	cidadania	sobre	os	malefícios	da	sua	utilização.	Neste	sentido,	nos	manifestamos	pela	

APROVAÇÃO	do	Projeto	e	das	Emendas	nº	01,	02,	03,	04,	05.

	

Vereador	Aldacir	Oliboni	(PT)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador,	em	07/11/2023,	às	15:34,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0650000	e	o	código	CRC	5BF7F9A6.

Referência:	Processo	nº	161.00079/2022-12 SEI	nº	0650000
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	101/23	–	Cosmam	–	contido	no	doc	0650000	–	(SEI	nº
161.00079/2022-12	–	Proc.	nº	0639/22	–	PLL	321/22),	de	autoria	do	vereador	Aldacir	Oliboni,	foi
APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	24	de
novembro	de	2023,	tendo	obtido	04	votos	FAVORÁVEIS	e	00	votos	CONTRÁRIOS,	conforme
Relatório	de	Votação	abaixo:

➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	aprovação	do	Projeto	e	das	Emendas	nºs	01,	02,	03,	04	e	05.

•	Vereador	José	Freitas	(presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Cláudia	Araújo	(vice-presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Aldacir	Oliboni	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Lourdes	Sprenger	–	(não	votou)
•	Vereadora	Mônica	Leal	–	(não	votou)
•	Vereadora	Psicóloga	Tanise	Sabino	–	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Oli	Carlos	Ferreira	Barbosa,	Assistente	Legislativo,	em	24/11/2023,
às	14:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0660145	e	o	código	CRC	974DAA91.

Referência:	Processo	nº	161.00079/2022-12 SEI	nº	0660145
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